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INFORME: Esta e as próximas edições do Jornal de Portarias serão destinadas à 

publicação das portarias feitas no papel, referentes a processos iniciados antes da implantação 

do SEI. As portarias novas deverão ser publicadas no SEI, conforme orientação da comissão. 

 

 

PORTARIAS DA REITORIA 

 

PORTARIA R Nº. 1518 de 10 de outubro de 2017. 

Art. 1º - Manter o Adicional de Insalubridade, sem efeitos financeiros, do servidor abaixo relacionado, 

conforme o laudo técnico LT Nº 299/2017. Servidor: DANIELLE SOUZA VIEIRA, Siape: 1918099. 

Art. 2º - está portaria tornar-se-á cancelada nos casos em que cessar o risco ou o servidor for afastado do 

local ou atividade que deu a concessão; 

Art. 3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal. 

 

 

PORTARIA R Nº. 1519 de 10 de outubro de 2017. 

Art. 1º - Manter o Adicional de Insalubridade, sem efeitos financeiros, do servidor abaixo relacionado, 

conforme o laudo técnico LT Nº 298/2017. Servidor:  FELIPE CESAR GONÇALVES, Siape: 1531993. 

Art. 2º - está portaria tornar-se-á cancelada nos casos em que cessar o risco ou o servidor for afastado do 

local ou atividade que deu a concessão; 

Art. 3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal. 
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PORTARIA R Nº. 1520 de 10 de outubro de 2017. 

Art. 1º - Manter o Adicional de Insalubridade, sem efeitos financeiros, do servidor abaixo relacionado, 

conforme o laudo técnico LT Nº 303/2017. Servidor: IGOR BERNARDES RODRIGUES, Siape:                            

2904821. 

Art. 2º - está portaria tornar-se-á cancelada nos casos em que cessar o risco ou o servidor for afastado do 

local ou atividade que deu a concessão; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal. 

 

 

PORTARIA R Nº. 1521 de 10 de outubro de 2017. 

Art. 1º - Manter o Adicional de Insalubridade, sem efeitos financeiros, do servidor abaixo relacionado, 

conforme o laudo técnico LT Nº 304/2017. Servidor: LORENA TANNUS MENEZES DOS REIS, Siape:                         

2321077. 

Art. 2º - está portaria tornar-se-á cancelada nos casos em que cessar o risco ou o servidor for afastado do 

local ou atividade que deu a concessão; 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal. 
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